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LEI Nº 1023/2001 

 

 

APROVA O PLANO PLURIANUAL 

DE INVESTIMENTOS PARA O 

PERÍODO 2002 / 2005. 

 

  A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Lajinha, 

relativo às despesas de capital e aquelas de duração continuada, programadas para os 

exercícios financeiros de 2002 a 2005. 

 

  Art. 2º - O Orçamento Plurianual de Investimentos para o período estima 

as Despesas de Capital em R$ 5.605.399,80 ( cinco milhões, seiscentos e cinco mil, 

trezentos e noventa e nove reais e oitenta centavos ). 

 

  Art. 3º - Os recursos destinados ao financiamento da Despesa de Capital, 

estimados no Orçamento Plurianual para o quadriênio, são assim distribuídos: 

 

RECEITAS 

DE CAPITAL 

2002 2003 2004 2005 TOTAL 

 

Superávit 

Orçamento 

Corrente 

 

 

343.800,00 

 

378.180,00 

 

415.998,00 

 

457.597,80 

 

1.595.575,80 

 

Operações de 

Crédito 

 

 

500.000,00 

 

 

550.000,00 

 

605.000,00 

 

665.500,00 

 

2.320.500,00 

 

Alienação de 

Bens 

 

 

10.000,00 

 

11.000,00 

 

12.100,00 

 

13.310,00 

 

46.410,00 

 

Transferências 

de Capital 

 

 

350.000,00 

 

385.000,00 

 

423.500,00 

 

465.850,00 

 

1.624.350,00 

 

Outras 

Receitas de 

Capital 

 

 

4.000,00 

 

4.400,00 

 

4.840,00 

 

5.324,00 

 

18.564,00 

 

T O T A L 

 

 

1.207.800,00 

 

1.328.580,00 

 

1.461.438,00 

 

1.607.581,80 

 

5.605.399,80 
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  Art. 4º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadros anexos, cuja 

realização fica autorizada por Lei, são programadas com base nos recursos considerados 

disponíveis e desdobrar-se-ão da seguinte forma: 

 

DESPESAS 

DE CAPITAL 

2002 2003 2004 2005 TOTAL 

 

Investimentos 

 

 

1.107.700,00 

 

1.218.470,00 

 

1.340.317,00 

 

1.474.348,70 

 

5.140.835,70 

 

Inversões 

Financeiras 

 

 

100,00 

 

110,00 

 

121,00 

 

133,10 

 

464,10 

 

Amortização 

da Dívida 

 

 

100.000,00 

 

110.000,00 

 

121.000,00 

 

133.100,00 

 

464.100,00 

 

T O T A L 

 

 

1.207.800,00 

 

1.328.580,00 

 

1.461.438,00 

 

1.607.581,80 

 

5.605.399,80 

 

  Art. 5º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, 

são ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo, em consequência da 

receita, serem criados novos, suprimidos ou reformulados projetos constantes desta Lei. 

 

  Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2002, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E OITO DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (28-11-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

                    Presidente da Câmara  
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 03-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

         At. Legislativo 
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